
 

CARTA PROPOSTA READEQUADA 
 
À Prefeitura Municipal de São José do Piauí-PI 
Pregão Eletrônico Nº  003/2023  
Data: 23 de janeiro de 2023 - Às 09:00hs 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível, para o consumo da Prefeitura Municipal de São José do Piauí e suas secretarias, sendo 
a aquisição na circunscrição do município de São José do Piauí - PI. 

 
A empresa PACHECO & CARVALHO LTDA, CNPJ Nº 03.470.850/0001-41, com sede na Rua São Pedro, Nº 378, Centro, São José do 

Piauí-PI, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no Pregão em referência, apresentamo s a V.Sa. nossa 

proposta de preços iniciais ou não para o referido certame, de acordo com a Planilha de Preços e discriminativo em anexo, e ainda; DECLARAR, sob as 

penas da Lei que: 

 Que cumpre plenamente com os requisitos de sua habilitação; 
 Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 

contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes; 

 Que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que  se  refere  à  observância  do  disposto  no  inciso  XXXIII,  do 

Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 Que não que tenha entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja servidor gerentes ou diretores da licitante que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores  ocupantes de cargos  de direção,  

chefia ou assessoramento da Administração Contratante; 

 Que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus empregados; 
 Que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública  Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 O compromisso de fornecimento dos produtos e serviços, sem custos adicionais e independentes da quantidade dentro do 

Município Contratante; 

 De que o prestador de serviços e que conhece e aceita as regras determinadas pela Administração referidas neste Edital e 

respectivos Anexos; 

 De que nos  preços estão inclusos  todos os  custos, tributos  e despesas necessárias  ao  cumprimento  integral do  objeto  ora 
licitado; 

 Declaro expressamente de aceitação das condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como 



 

de sujeição às condições fixadas pela PREFEITURA; 
 Declaro de que nos preços propostos incluem, além da mão de obra, materiais, todas as despesas com transportes, encargos 

sociais e trabalhistas, seguros, enfim, todas as despesas diretas e indiretas necessárias à boa e fiel execução do objeto; 

 Condições de Pagamento: Conforme o Edital; 
 O prazo de execução do objeto é conforme Edital; 
 O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos a partir da data do recebimento das propostas pela 

Comissão de contratação, salvo comprovação de alterações de valores comprovados. 

LOTE I – COMBUSTIVEL PARA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS NA SÃO JOSÉ DO PIAUÍ – PI. 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 
UNID QNT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Gasolina Comum BR 
PETRÓLEO 

Litros 45.000 R$ 5,56 
Cinco reais e cinquenta 
e seis centavos. 

R$ 250.200,00 
Duzentos e cinquenta mil e duzentos reais. 

2 Óleo Diesel S-10 BR 
PETRÓLEO 

Litros 95.000 R$ 6,88 
Seis reais e oitenta e 
oito centavos. 

R$ 653.600,00 
Seiscentos e cinquenta e três mil e seiscentos 
reais. 

3 ARLA  YPÊ 
Litros 15.000 R$ 5,80 

Cinco reais e oitenta 
centavos. 

R$ 87.000,00 
Oitenta e sete mil reais. 

VALOR TOTAL R$ 990.800,00 Novecentos e noventa mil e oitocentos reais 
 

Dados da Empresa: Informamos, que, caso esta empresa seja vencedora do certame, a pessoa responsável pela assinatura e 
acompanhamento da execução do contrato será Sr. Egivaldo de Moura Carvalho, portador (a) da Carteira de Identidade nº 1.117.033-SSP/PI e do CPF nº 
473.975.943-87, Sócio Administrador da empresa PACHECO & CARVALHO LTDA, conforme contrato social vigente. - Dados Báncarios: Agência: Banco 
do Brasil - Cod. Agência: 0663-7 - Conta Corrente: 60.968-4, PACHECO & CARVALHO LTDA, CNPJ Nº 03.470.850/0001-41. 

 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
Sendo o que temos para o momento, e permanecendo ao inteiro dispor de V.Sãs., para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos. 

 
 

São José do Piauí-PI, 23 de janeiro de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
PACHECO & CARVALHO LTDA 

Egivaldo de Moura Carvalho  
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